
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 620/2025
Novo Hamburgo, 15 de dezembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Gustavo Diogo Finck
Prefeito Municipal
Novo Hamburgo - RS

Assunto: Projeto de Lei Complementar n° 20/2025.

Senhor Prefeito,

Comunicamos que o Projeto de Lei Complementar n° 20/2025, de autoria do
Poder Executivo, que "Altera a Lei Complementar n° 3.540, de 10 de julho de 2024, que
autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de imóvel de propriedade do Município de Novo
Hamburgo por outra área de propriedade de Rosalinda Maria Frautz Mielke, e dá outras
providências.", foi aprovado.

Atenciosamente,

CRISTIANO LLER
Presidente

Doe sangue. doe órgãos. SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98. de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004. de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal W 2.310/2011. de 08 de agosto de 2011)


